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ANEXO I  
Plano Individual Docente (PID) 

 

SEMESTRE DOCENTE Janaina Faria Cardoso Maia 

 

2º semestre/2022 

DEPARTAMENTO/NÚCLEO Educação 

SIAPE 239**** 

TELEFONE (32)3379-4500 E-MAIL janaina.maia@ifsudestemg.edu.br 

 

Regime de Trabalho :  

( X ) Efetivo   (     ) Substituto/Temporário 

(     ) 20h         (     ) 40h         ( X) 40hs em regime de dedicação exclusiva 

 

Atividades de Ensino 

Disciplina  Turma Curso Carga horária (h) 

1 Espanhol I 1º ano Ensino Médio 0,83 h 

2 Espanhol II 2º ano Ensino Médio 0,83 h 

3 Espanhol III 3º ano Ensino Médio 0,83 h 

4 Língua Espanhola II 2º período  Letras 04h 

5 Orientação de Estágio em Língua 
Espanhola I 

6º período Letras 02h 

6 Estágio Curricular III 8º período Letras 02h  

   Total: 10,5 h 

Atividades de preparação e manutenção do ensino: 

Ações didático-pedagógicas relacionadas ao estudo, planejamento e elaboração de materiais e de 
práticas pedagógicas, preparação de aulas teóricas e práticas, organização de material pedagógico, 
produção e correção dos instrumentos de avaliação e registro de atividades acadêmicas. 

 

 

08h 

Atividades de apoio ao ensino: 

Atividades vinculadas ao atendimento de alunos extraclasse (física ou virtualmente), reuniões 
pedagógicas (área, curso, departamento), conselhos de classe, reuniões de pais, participação em banca 
de Trabalhos de Conclusão de Curso - TCC, atendimento para alunos em regime de exercício domiciliar, 
orientação em olimpíadas do conhecimento e competições diversas, nivelamento sem constituição de 

 

          04h 
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turma, bem como organização, coordenação e/ou acompanhamento de visitas técnicas institucionais.  

 
 

Atividades de orientação: 

Atividades relacionadas à orientação direta de estágio, coordenação e participação como colaborador em 
projetos de ensino, orientação acadêmica, orientação em monitorias de ensino e iniciação à docência, 
orientação de Trabalhos de Conclusão de Curso - TCC de nível técnico, de graduação e de pós-
graduação, orientação e coorientação de mestrado e doutorado, participação na elaboração e revisão dos 
projetos pedagógicos dos cursos. 
 

 

3,75h 

Total da carga horária dedicada a atividades de ensino: 26,25h 

 

 

 

Atividades de gestão institucional e representações Carga horária (h) 

01 Coordenadora Local Centro de Línguas         04h 

02 Participação em comissão de heteroidentificação em Processo Seletivo 
Simplificado para professor substituto. 

        0,5h 

 Total 4,5h 

 

Atividades de pesquisa e inovação: Carga horária (h) 

 

Escrita de resumo expandido e apresentação SIMPESQ       0,25h 

Total da carga horária dedicada a atividades de pesquisa e inovação       0,25h 

Atividades de extensão: Carga horária (h) 

 

Coorientadora do Projeto: “Español para Todos”     04h 

Colaboradora do Projeto: “Os aspectos culturais e linguísticos da culinária 
Venezuelana e o ensino-aprendizagem de espanhol', parceira com a 
professora Fernanda de Abreu Reiff do campus Ubá. 

    3,5h 

Preparação e palestra dia da Consciência Negra       1,5h 

Total da carga horária dedicada a atividades de extensão:      09h 
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Atividades de qualificação e/ou capacitação 
 

Carga 
horária 

Discente regularmente matriculada no Programa de Pós-graduação em Letras: Teoria 
Literária e Crítica da Cultura, linha de pesquisa: Discurso e Representação Social 

 ________ 
 

 

Justificativas / observações 

A carga horária da qualificação não está contabilizada em virtude da impossibilidade institucional de 
afastamento. 

 

Assinatura do docente: Local e data: São João del-Rei, 30 de setembro 
de 2022. 

Assinatura da chefia de núcleo: Local e data: 

Assinatura da chefia imediata: Local e data: 
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